
RELAÇÃO DO(A)S CANDIDATO(A)S APROVADO(A)S NO   
PROCESSO SELETIVO DE DOUTORADO EM ADMINISTRAÇÃO 

 

Caro(a)s Candidato(a)s: 

Apresentamos os nomes do(a)s candidato(a)s aprovado(a)s no 

processo seletivo 2011/2012 do Programa de Doutorado em 
Administração da UNINOVE. 

Neste ano, foram 160 inscritos para o nosso programa de doutorado. 

Além de tornar a seleção extremamente competitiva, este número 
demonstra que nosso programa vem sendo reconhecido pela 

comunidade como uma das opções qualificadas de ensino de pós-
graduação stricto sensu em administração.  

Todos os candidatos qualificados e entrevistados demonstraram 
excelentes condições de ingresso, o que dificultou ainda mais a decisão 

sobre a lista final. Pedimos a todos que leiam com atenção o 
regulamento do Programa de Estímulo a Formação de Pesquisadores, 

que prevê isenção de pagamento pelo curso, mas requer muita 
dedicação e disponibilidade do(a) aluno(a).  

Agradecemos a todos os candidatos que optaram pela UNINOVE e 
esperamos que, em futuros processos seletivos, possamos contar 

novamente com a participação daqueles que neste ano não foram 
selecionados, por motivos eminentemente acadêmicos. 

Os candidatos selecionados estão apresentados por ordem alfabética e 

ficam convidados para matrícula entre os dias 13 a 20 de dezembro de 
2011, na Secretaria da Pós-Graduação. 

Atenciosamente,  

 

Prof. Dr. Milton de Abreu Campanario 

Diretor do Programa de Pós-Graduação em Administração - 
PPGA/UNINOVE 

 

 

 

 

 

http://www.uninove.br/Paginas/ShowNoticia.aspx?SEQ=910


LISTA FINAL DO(A)S APROVADO(A)S PARA DOUTORADO EM ADMINISTRAÇÃO 
 

Nº Candidato(a) Linha de Pesquisa Orientadores(as) 

1 Adalberto Ramos Cassia  LP3: Inovação Profa. Dra. Jouliana Jordan Nohara 

2 Antonio Marcos Vivan LP4: Marketing Prof. Dr. Pedro Luis Cortês 

3 Carlos Eduardo Stefaniak Aveline LP1: Estratégia Prof. Dr. Marcelo Pereira Binder  e Manuel Portugal 

4 Geraldo Luiz  Filho LP4: Marketing Prof. Dr. Pedro Luis Cortês  

5 Gerson Kiste  LP3: Inovação Profa. Dra. Silvia Novaes Zilber 

6 Gisele de Souza Cordeiro Zorzella  LP2: Organizações Profa. Dra. Patricia Morilha Muritiba 

7 Gleice Regina Guerra   LP1: Estratégia Prof. Dr. Benny Kramer Costa 

8 Leonardo Aureliano da Silva  LP4: Marketing Profa. Dra. Suzane Strehlau e Prof. Otávio Freire  

9 Marcello de Martino LP3: Inovação Prof. Dr. Milton de Abreu Campanario 

10 Melissa Lucchi LP2: Organizações Prof. Dr. José Osvaldo De Sordi 

11 Miguel Armando de C. B. N. Feio LP4: Marketing Prof. Dr. Pedro Luis Cortês  e Prof.Dr. Sérgio Luiz do Amaral Moretti  

12 Paulo Ramirez LP2: Organizações Prof. Dr. Reed Elliot Nelson 

13 Renato Ferreira Pimenta  LP4: Marketing Profa. Dra. Suzane Strehlau 

14 Romero de Alburquerque Maranhão  LP3: Inovação Profa. Dra. Claudia Echevenguá Teixeira  e Prof. Dr. Milton de Freitas Chagas 

15 Sibele Gomes de Santana Faria  LP4: Marketing Prof. Dr. Evandro Luiz Lopes 

16 Valmir Alves Ventura LP2: Organizações Prof. Dr. Edmilson de Oliveira Lima 

17 Valter João de Souza   LP3: Inovação Prof. Dr. Milton de Freitas Chagas 

18 Wesley Ricardo de Souza Freitas  LP3: Inovação Profa. Dra. Maria Tereza Saraiva de Souza 

 
 
 

 
 



1. Prazo de Matrícula para os aprovados  

Dias:  13 a 20 de dezembro de 2011  

2. Local para Matricula:    

Secretaria da Pós Graduação Stricto Sensu 

Avenida Francisco Matarazzo, 612 – 1º Andar – Prédio C 

Água Branca- São Paulo – SP  

Tel.: 55 11 3665-9363 ou 55 11 3665-9364. 
Horários: das  9h às 19h, exceto dia 17/12/2011 (Sábado) o horário de matrícula será das  9h às 12h. 

 

3. Documentos necessários para matrícula:   

 - Cópia simples do CPF e RG - Cópia autenticada do Histórico 
Escolar ou declarações do curso 

Superior e do Mestrado. 

- Cópia simples da certidão de 
casamento ou nascimento 

- Cópia autenticada do Diploma de 
conclusão de curso Superior e do 

Mestrado. 

- Comprovante de Residência - 2 Fotos 3X4 (iguais e recentes) 

 

Os documentos deverão ser apresentados no ato da matricula (documentos legíveis). As cópias autenticadas em 
cartório dispensam a apresentação dos originais. Os documentos com frente e verso deverão ser copiados numa folha. 


